
Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideraçã 

Cordialmente, 

Siqueira 
icipal 

Dio 

o 

Câmara MunK,ipal de 
Bento rioNalves 
RECEb;00 EM: 

tve-.1 	 teu 	(7). 
Às  _1'1 	 Horas rt 
Ass  • 	 o  

Of. n° 024/2022 — GAB/PL 

CÂMARA CIUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALV28 

PROCLODO N"...  ..â?4L 
Bento Gonçalves, 19 dàlévdréiTrètrZr1"27. 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei n°  t7  , que "ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI 
MUNICIPAL N° 5.381, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011, QUE "DISPÕE SOBRE O 
CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando a este 
Egrégio Poder Legislativo visa acrescer dispositivos na Lei Municipal n° 5.381/2011. 

Tal decorre da importância e conscientização, tanto pelo 
fim da violência contra a mulher, quanto pelas atividades relacionadas ao incentivo ao 
aleitamento materno. 

Ressalta-se que, o 'AGOSTO LILÁS E DOURADO', no 
que tange à VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, tem por objetivo orientar e difundir as 
medidas que podem ser adotadas em casos de violência, bem como informar sobre os 
órgãos e as entidades envolvidas sobre as redes de suporte disponíveis e sobre os 
canais de comunicação existentes. Visa, ainda, veicular campanhas de mídia e 
disponibilizar informações à população por meio de materiais ilustrativos e 
exemplificativos sobre as diferentes formas de violência. 

Quanto à CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
ALEITAMENTO MATERNO, o objetivo é realizar encontros de mulheres amamentando 
simultaneamente, em espaços públicos e/ou privados, visando difundir a importância da 
amamentação e arrecadar doações de leite materno para o banco de leite hospitalar. A 
ação de arrecadação de leite materno tem amparo na Lei Municipal n° 6.772/2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  2 	, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI 
MUNICIPAL N° 5.381, DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2011, QUE "DISPÕE 
SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE 
DATAS COMEMORATIVAS DO 
MUNICÍPIO 	DE 	BENTO 
GONÇALVES". 

Art.1°. Fica incluído no Anexo da Lei Municipal n° 5.381, de 
01 de novembro de 2011, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Bento Gonçalves", a seguinte data comemorativa: 

ANEXO 
CRIAÇÃO DE CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS 
PARA OS EVENTOS: 
MÊS, DIAS E SEMANAS DE COMEMORAÇÃO 
MÊS: 

`AGOSTO LILÁS E DOURADO' — MÊS DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER E DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A IMPORTÂNCIA DO 
ALEITAMENTO MATERNO; 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GONÇALVES, aos dezenove dias do mês de fevereiro de doi 	vinte e dois. 

DIOGO 	MINAZ, I SIQUEIRA 
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